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Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa-fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Alenquer, 9 de junho de 2014.

Pela Junta de Freguesia de Ventosa:
Liseta Maria Monteiro de Almeida, na qualidade de Presidente da 

Junta de Freguesia de Ventosa.

Pela Associação Sindical:

Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:

Frederico Nuno Silva Vilas Santos Simões, na qualidade de Membro da 
Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º, n.º 2, alínea e), dos Estatutos do STAL.

João Carlos Quintino Samina Coelho, na qualidade de Membro da 
Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º, n.º 2, alínea e), dos Estatutos do STAL.

Depositado em 15 de dezembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 423/ 2015, a fl. 91, do 
livro n.º 1.

15 de dezembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209246623 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 77/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público Celebrado entre o Município 
de Paredes e o Sindicato dos Trabalhadores

em Funções Públicas e Sociais do Norte (STFPSN)

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um conjunto de 
matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho;

Considerando que o Município de Paredes, empenhado na maior 
eficácia e eficiência dos serviços municipais, entende que a matéria 
da organização e duração do tempo de trabalho é merecedora do 
concreto ajustamento à realidade e especificidades do Município, 
justificando a celebração do Acordo que introduza o necessário 
ajustamento dos períodos de duração, semanal e diária, de tra-
balho às concretas necessidades e exigências dos serviços muni-
cipais, proporcionando, em simultâneo, melhores condições de 
trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal dos 
seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de motivação e 
produtividade.

Neste contexto, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público entre:

Pelo Empregador Público:
Dr. Celso Manuel Gomes Ferreira, na qualidade de Presidente da 

Câmara de Paredes.

e
Pelas Associações Sindicais:
Pelo STFPSN — Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 

e Sociais do Norte:
Maria de Lurdes Monteiro Ribeiro, na qualidade de mandatária da 

Direção.

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abrevia-
damente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores filiados 
nos Sindicatos subscritores, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas que exercem funções no Município de Paredes, 
doravante também designado por Município ou por Empregador 
Público.

2 — O presente Acordo é celebrado ao abrigo da legislação em vigor, 
aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo Empregador Público, 
constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes 
outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para os devidos efeitos, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de novecentos trabalhadores.

4 — O Acordo aplica -se, ainda, aos restantes trabalhadores integrados 
em carreira ou em funções no empregador público a que é aplicável o 
acordo coletivo de trabalho, salvo oposição expressa do trabalhador 
não sindicalizado ou de associação sindical interessada e com legiti-
midade para celebrar o acordo coletivo de trabalho, relativamente aos 
seus filiados.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

Cláusula 4.º
Modalidades de Horário de Trabalho

Em função da natureza das suas atividades, o Empregador Público 
pode adotar as seguintes modalidades de horário de trabalho, nos termos 
em que se encontram previstas na Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas:

a) Horário Flexível
b) Horário Rígido;
c) Horário Desfasado;
d) Jornada Contínua;
e) Trabalho por Turnos;
f) Meia Jornada.

Cláusula 5.ª
Horário Flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar.

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08H00 e as 
20H00, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10H00 às 12H00 horas e das 14H30 às 16H30 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.



Diário da República, 2.ª série — N.º 12 — 19 de janeiro de 2016  2033

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistên-
cia de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o cum-
primento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

Cláusula 7.ª
Horário desfasado

Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos setores ou serviços em que, 
pela natureza das suas funções, seja necessária uma assistência per-
manente a outros serviços, com períodos de funcionamento muito 
dilatados.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
salvo um único período de descanso de meia hora que, para todos os 
efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução do período normal de trabalho 
diário não superior a uma hora.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 
que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

Cláusula 10.ª
Meia Jornada

1 — A meia jornada consiste na prestação de trabalho num período 
reduzido em metade do período normal de trabalho a tempo completo.

2 — A prestação de trabalho na modalidade de meia jornada não 
pode ter a duração inferior a um ano, tendo a mesma de ser requerida 
por escrito pelo trabalhador.

3 — A opção pela modalidade de meia jornada implica a fixação do 
pagamento de remuneração correspondente a 60 % do montante auferido 
em regime de prestação de trabalho em horário completo.

4 — Podem beneficiar da modalidade de meia jornada os trabalha-
dores que reúnam os seguintes requisitos:

a) Tenham 55 anos ou mais à data em que for requerida a modali-
dade de meia jornada e tenham netos com idade inferior a 12 anos;

b) Tenham filhos menores de 12 anos ou, independentemente da idade, 
com deficiência ou doença crónica.

5 — A autorização para a adoção da modalidade de horário de trabalho 
em regime de meia jornada cabe ao superior hierárquico do trabalhador 
em funções públicas.

6 — Em caso de indeferimento do pedido de autorização a que se 
refere o número anterior, deve o superior hierárquico fundamentar 
claramente e sempre por escrito as razões que sustentam a recusa da 
concessão do horário de trabalho na modalidade de meia jornada.

Cláusula 11.ª
Horários específicos

O requerimento do trabalhador, e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido 
pelo Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro;

b) A Trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

c) Aos Trabalhadores que exerçam funções que pela sua natureza não 
se enquadrem nos restantes horários definidos.

Clausula 12.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos na lei, podem gozar da isenção 
de horário, mediante celebração de acordo escrito com o respetivo Em-
pregador Público, os trabalhadores integrados nas seguintes carreiras 
e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional.

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da obser-
vância dos períodos normais de trabalho acordados.

Cláusula 13.ª
Limite anual da duração do trabalho suplementar

O limite anual da duração do trabalho suplementar, prestado quando 
o órgão ou serviço tenha de fazer face a acréscimos eventuais e tran-
sitórios e não se justifique a admissão de trabalhador, é de 200 horas.

Cláusula 14.ª
Trabalho Noturno

Considera -se período de trabalho noturno o prestado no período 
compreendido entre as 22 horas de um dia e as 07 horas do dia seguinte.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 15.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por seis membros, três de 
cada parte.

2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 
assessores, sem direito a voto.

3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica 
à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público abre-
viadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 dias após a publicação 
deste Acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente 
metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária tomadas por unanimidade 
são enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a constituir 
parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.
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9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas, por correio eletrónico ou por carta registada com aviso de 
receção.

Cláusula 16.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 17.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste Acordo é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 18.ª
Participação dos trabalhadores

O Município compromete -se a reunir sempre que se justifique com 
as associações sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nando com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Paredes, 09 de novembro de 2015.
Pelo Empregador público:
Celso Manuel Gomes Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Paredes.

Pela Associação Sindical:
Pelo STFPSN — Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas 

e Sociais do Norte:
Maria de Lurdes Monteiro Ribeiro, na qualidade de mandatária da 

Direção.
Depositado em 18 de dezembro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 444/ 2015, a fl. 94 do 
livro n.º 1.

18 de dezembro de 2015. — A Diretora -Geral, Joana Ramos.
209246745 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 78/2016

Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública celebrado 
entre a Freguesia de Campanhã e o STFPSN — Sindicato 
dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Norte

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo da entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a Freguesia de 
Campanhã, adiante designada por Entidade Empregadora Pública (EEP) 
e por outro, a totalidade dos trabalhadores, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, ou por tempo 
determinado ou determinável da EEP, filiados ou que se venham a fi-

liar, no sindicato subscritor do presente ACEEP, ou seja: Sindicato dos 
Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Norte.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado RCTFP e aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, vinculando reciprocamente a partes aqui outorgantes ao seu 
integral cumprimento.

3 — Para efeitos do disposto na alínea g) do artigo 350.º do anexo I 
do RCTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo cerca de 
22 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação e terá a vigência de dois anos, renovando -se por 
iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguinte do Regime 
de Contratos de Trabalho em Funções Públicas, havendo lugar a denún-
cia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEEP denun-
ciado, consoante o caso, mantêm -se em vigor até serem alteradas.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período de funcionamento e atendimento dos serviços

1 — O período normal de trabalho decorre, em regra, todos os dias 
úteis entre 08,00h e as 20,00h.

2 — Os horários de atendimento praticados pelos serviços, serão 
afixados de forma visível e divulgados no respetivo site.

Cláusula 4.ª
Período normal de trabalho e sua organização

1 — O período normal de trabalho não pode exceder as trinta e cinco 
horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer dos casos, mais de nove horas por 
cada dia de trabalho, incluindo nestas as horas extraordinárias.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — Os dias de descanso semanal são dois e, serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, nos casos de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

5 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo no caso da alínea c) o 
Sábado.

6 — Os trabalhadores organizados por turnos rotativos, os horários 
de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha dois dias 
de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao fim de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

9 — A E.E. P. não pode alterar unilateralmente os horários individu-
almente acordados.

Cláusula 5.ª
Alteração do horário de trabalho

1 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores.

2 — As alterações de horários deve ser fundamentada e precedidas 
de consulta aos trabalhadores afetados, à comissão sindical ou inter-
sindical ou aos delegados sindicais e serem afixadas nos serviços com 
antecedência mínima de sete dias.

3 — Excetua -se do número anterior a alteração de horário de trabalho 
cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP recorrer a 


